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CARTA CONSULTA DA CONSULTA FORMAL E MANIFESTACAO DE VOTO PARA O
TELCOBANK I FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS  CREDITORIOS
RESPONSABILIDADE LIMITADA

Sao Paulo, 05 de setembro de 2025.

A ID CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Juridica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o n® 16.695.922/0001-09, instituic&o
financeira, instituicao financeira, devidamente autorizada a prestacéo dos servigos de administracéo
de carteira de titulos e valores mobiliarios através do Ato Declaratorio n°® 18.897 de 07 de julho de
2021, na qualidade de instituicdo administradora do TELCOBANK | FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no CNPJ/MF sob o
n°® 43.721.652/0001-28 (“Administradora” e “Fundo”, respectivamente), vem, pela presente, convida-
lo a participar da Assembleia Geral Ordinaria de Cotistas do Fundo, a ser realizada por meio de
Consulta Formal para deliberar sobre o0 assunto constante abaixo.

a) O encerramento da oferta de cotas de subclasse Mezanino série IV, tendo sido realizada
a subscricdo de 5.456,00 cotas de subclasse Mezanino, o encerramento da oferta de
cotas de subclasse Sénior série 1V, tendo sido realizada a subscricdo de 30.624,07 cotas
de subclasse Sénior, bem como destacar que a ATIVA INVESTIMENTOS S/A
CORRETORA DE TiTULOS, CAMBIO E VALORES acabou por néo participar da oferta;

b) A aprovacédo da abertura de nova oferta de cotas de subclasse Mezanino série V, pela
gual seré realizada a oferta minima de 1.000 cotas de subclasse Mezanino e maxima de
35.000 cotas de subclasse Mezanino e a aprovagdo da abertura de nova oferta de cotas
de subclasse Sénior série V, pela qual seré realizada a oferta minima de 1.000 cotas de
subclasse Sénior e maxima de 150.000 cotas de subclasse Sénior e que gozara da
atuacdo da ATIVA INVESTIMENTOS S/A CORRETORA DE TITULOS, CAMBIO E
VALORES como coordenadora lider;

c) A aprovacao para a imediata implementacéo de todos os documentos acima e de todos
0s atos necessarios, formais e materiais, inclusive, mas ndo limitado a cadastro
regulatério e autorregulatorio impostos pela adaptacéo e pelas novas minutas.

Os Cotistas que desejarem participar da Assembleia deverdo se manifestar através da plataforma
Cuore, impreterivelmente até as 18:00 horas do dia 17 de setembro de 2025 para que seu voto
seja devidamente considerado, devendo utilizar-se do Formulario de Manifestacéo de Voto disponivel
no site da Administradora e no portal Fundos.Net, da B3, seguindo, estritamente, as instrucdes nele
dispostas. A divulgacédo do resultado desta Consulta Formal seré realizada até a data maxima
de 19 de setembro de 2025, as 18:00 horas, horario de Brasilia.

Documentos anexos a Carta Consulta: Suplemento da 12 emissdo de cotas da 52 Série Mezanino e
Suplemento da 12 emisséo de cotas da 52 Série Senior
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» Portal Fundos.Net/B3 (documentos disponiveis na categoria “Assembleia”, tipo: “AGE”, espécie
“Carta Consulta”.)

Sendo o0 que nos cumpria para o0 momento, ficamos a disposi¢do para quaisquer esclarecimentos
adicionais que se fizerem necessarios nos seguintes canais de comunicacao:

ADMINISTRADORA:

Endereco: Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1.726, 19° andar, cj n® 194, Sdo Paulo/SP,
CEP 04.543-000

Telefone: + 55 (11) 4637 — 6633;

E-mail para assuntos relacionados a Consulta e a outros assuntos: voto@idsf.com.br;

Atenciosamente,

DocuSigned by:

Audonilla

271E989F8DAF49F

ID CORRETORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.
Administradora



mailto:voto@idsf.com.br
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ANEXO |
SUPLEMENTO DA 12 EMISSAO DE COTAS DA 52 SERIE MEZANINO DO FUNDO TELECOM BANK |
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA

Os termos utilizados neste Suplemento, iniciados em letras mailsculas (estejam no singular ou no
plural), que ndo sejam aqui definidos de outra forma, terdo o significado que Ihes é atribuido no
Regulamento:

a) Valor Unitario das Cotas: O valor da Cota sera calculado todo o dia util, nos termos do
Regulamento. A data de aplicacdo e o valor da Cota serao o do dia da efetiva disponibilidade
dos recursos colocados pelos investidores a disposicao do Fundo.

b) Quantidade Minima das Cotas: Quantas cotas forem necessarias para atender o valor total da
oferta previsto no item abaixo.

¢) Valor Maximo Total das Cotas: R$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhdes de reais).

d) Formade Integralizacdo: a vista.

e) Datada Emissao: Data da assinatura deste documento.

f) Data de Encerramento: Conforme prazo da regulamentagcéo em vigor.

g) Prazo de Colocacgdo: Conforme regulamentagdo RCVM n° 160 em vigor.

h) Publico-alvo: Investidores Profissionais.

i) Rentabilidade Alvo desta Classe de Cotas: CDI + 7% (sete por cento) a.a.

j) Coordenador: ATIVA INVESTIMENTOS S/A CORRETORA DE TITULOS, CAMBIO E VALORES,
inscrita no CNPJ/ME sob o n° 33.775.974/0001-04.

k) Custo de distribuigcdo: No maximo 2,00% do valor distribuido.

) Periodo de Caréncia desta Classe de Cotas: 24 (vinte e quatro) meses.

m) Procedimento de Distribuigdo: As Cotas da 12 Emissao serdo objeto de oferta piblica por rito
automatico, nos termos da Resolucdo CVM n° 160, de 13 de julho de 2022. Sera admitida a distribuicéo
parcial, respeitando o montante minimo a ser subscrito e integralizado.

n) Amortizacdes: Amortizacdo de juros do 1° (primeiro) més até o 24° (vigésimo quarto) més.
Caréncia de 24 meses de amortizacdo de principal. Do 25° (vigésimo quinto) més ao 60°
(sexagésimo) més, a amortizacdo seré feita utilizando o critério de principal + juros, pelo valor da
Cota do dia, conforme cronograma e proporc¢des abaixo.

0) Prazo de Duracdo e Amortizagao: 60 (sessenta) meses, a contar da data da primeira integralizagédo
de Cotas. Sendo que no 60° (sexagésimo) més ocorrera a amortizacao integral das Cotas (1/1),
com o pagamento no mesmo dia do més que ocorreu a primeira integralizacdo de Cotas da Classe,
pelo valor da Cota do dia, encerrando-se a referida classe de cotas.

25° 26° 27° 28°més 29° | 30°més | 31°més [32°més | 33°més | 34°més | 35°més | 36° més
més més més més

1/36 |1/35 |1/34 |1/33 1/32 1/31 1/30 1/29 1/28 1/27 1/26 1/25
37° 38° 39° 40°més 41° | 42°més | 43°més [44°més | 45°més | 46°més | 47° més | 48° més
més més més més

1/24 (1/23 |1/22 |1/21 1/20 1/19 1/18 1/17 1/16 1/15 1/14 1/13
49° 50° 51° 52° més 53° | 54°meés | 55°més [56°més | 57°més | 58°més | 59° més | 60° més
més més més més

1/12 (1/21 |1/10 |1/9 1/8 1/7 1/6 1/5 1/4 1/3 1/2 11

Sao Paulo, 05 de setembro de 2025.

DocuSigned by:

Audonilla

TELECOM BANK | FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA
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ANEXO I

SUPLEMENTO DA 12 EMISSAO DE COTAS DA 52 SERIE SENIOR DO FUNDO TELECOM BANK |
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA

Os termos utilizados neste Suplemento, iniciados em letras maidsculas (estejam no singular ou no
plural), que ndo sejam aqui definidos de outra forma, terdo o significado que Ihes é atribuido no
Regulamento:

a) Valor Unitario das Cotas: O valor da Cota sera calculado todo o dia util, nos termos do
Regulamento. A data de aplicacdo e o valor da Cota serdo o do dia da efetiva disponibilidade
dos recursos colocados pelos investidores a disposi¢cédo do Fundo.

b) Quantidade Minima das Cotas: Quantas cotas forem necessarias para atender o valor total da
oferta previsto no item abaixo.

¢) Valor Maximo Total das Cotas: R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhdes de reais).

d) Formade Integralizagdo: a vista.

e) DatadaEmissao: Data da assinatura deste documento.

f) Data de Encerramento: Conforme prazo da regulamentagdo em vigor.

g) Prazo de Colocacédo: Conforme regulamentacdo RCVM n° 160 em vigor.

h) Pdublico-alvo: Investidores Profissionais.

i) Rentabilidade Alvo desta Classe de Cotas: CDI + 5% (cinco por cento) a.a.

j) Coordenador: ATIVA INVESTIMENTOS S/A CORRETORA DE TITULOS, CAMBIO E VALORES,
inscrita no CNPJ/ME sob o n° 33.775.974/0001-04.

k) Custo de distribuicdo: No maximo 2,00% do valor distribuido.

) Periodo de Carénciadesta Classe de Cotas: 12 (doze) meses.

m) Procedimento de Distribuicdo: As Cotas da 12 Emissao serdo objeto de oferta publica por rito
automético, nos termos da Resolugdo CVM n° 160, de 13 de julho de 2022. Ser4 admitida a distribui¢éo
parcial, respeitando o montante minimo a ser subscrito e integralizado.

n) Amortizagdes: Amortizacdo de juros do 1° (primeiro) més até o 12° (décimo segundo) més. Caréncia
de 12 meses de amortizacdo de principal. Do 13° (décimo terceiro) més ao 60° (sexagésimo) més,
a amortizagdo sera feita utilizando o critério de principal + juros, pelo valor da Cota do dia,
conforme cronograma e propor¢des abaixo.

0) Prazo de Duracdo e Amortizacdo: 60 (sexagésimo) meses, a contar da data da primeira integralizagao
de Cotas. Sendo que no 60° (sexagésimo) més ocorrerd aamortizagao integral das Cotas (1/1), com
0 pagamento no mesmo dia do més que ocorreu a primeira integralizacdo de Cotas da Classe, pelo
valor da Cota do dia, encerrando-se a referida classe de cotas.

13°més |14°més 15°més 16°més 17°més | 18°més | 19°més | 20°més | 21°més [22°més [23°més [24°més
1/48 1/47 1/46 1/45 1/44 1/43 1/42 1/41 1/40 1/39 1/38 1/37
25°més |26°més 27°més 28°més 2%°més | 30°més | 31°més | 32°més | 33F¥més [34més [35°més [36°més
1/36 1/35 1/34 1/33 1/32 1/31 1/30 1/29 1/28 1/27 1/26 1/25
37°més [38°més 3% més 40°més 41°més | 42°més | 43°més | 44°més | 45°més K46°més 47°més  |48°més
1/24 1/23 1/22 1/21 1/20 1/19 1/18 1/17 1/16 1/15 1/14 1/13
4%°més |50°més 51°més 52°més 53°més | 54°més | 55°més | 56°més | 57°més [58°més [(5Pmés  [60°més
112 111 1/10 1/9 1/8 7 1/6 1/5 14 1/3 1/2 1/1

Sao Paulo, 05 de setembro de 2025.

DocuSigned by:

lntonlla,
TELECOM BANK | FUNDO DE INVESTIMENTO ERFDIREITOS CREDITORIOS RESPONSABILIDADE
LIMITADA
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